
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 04 

O SAAE AMBIENTAL - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE 

DE SANTA FÉ DO SUL/SP, TORNA PÚBLICO a presente NOTA referente ao Edital de 

Credenciamento 01/2019: 

Conforme solicitado via e-mail, segue abaixo as respostas do pedido de esclarecimento do BANCO 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

 Resposta: Sim, é necessário o credenciamento da Instituição Financeira. 

 Resposta: O credenciamento é para a Instituição Financeira, cabendo a mesma a 

definição dos canais de atendimento de acordo com seus interesses. 

 Resposta: Prejudicado: Não localizado no edital tais apontamentos. 

 Resposta: A rescisão unilateral está de acordo com a lei 8.666/93. 

 Resposta: A penalidades previstas são para o caso de descumprimento dos termos 

contratuais e resguardadas os direitos das partes. 

 Resposta: A responsabilidade da guarda dos documentos é da Instituição Financeira ou 

seus afins, ficando a ela a responsabilidade de comprovação caso solicitado por algum pagante. 

 Respeitando o item 6.1.14 do termo de referência onde diz: “A Instituição Financeira 
Credenciada repassará o produto de arrecadação para o SAAE Ambiental em sua conta corrente a ser 
aberta especificamente para tal fim até 2º dia úteis após a data do recebimento dos 

documentos/boletos pagos pelos contribuintes”, quem definira a forma mais viável de recebimento 

é a Instituição Financeira, sugerido por parte desta autarquia o recebimento em espécie e cartão 

de débito. 

Santa Fé do Sul, 10 de setembro de 2019. 

 

NALVA SILVA DE AGUIAR 

Presidente da CPL 


